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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


INDICAÇÃO Nº.  196
SESSÃO ORDINÁRIA DE 29/10/2025   
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O passeio público deve permanecer livre de quaisquer obstáculos que comprometam a circulação de pedestres, especialmente daqueles com deficiência física, visual ou mobilidade reduzida.
É de responsabilidade da Administração Municipal realizar a devida fiscalização das calçadas, assegurando que estejam em conformidade com as normas de acessibilidade e promovam segurança e autonomia no deslocamento dos cidadãos.

Na Rua Prefeito Tonico de Barros, no trecho compreendido entre a Rua João Passos e a Rua Amando de Barros, há uma caixa de concreto com a tampa em desnível à calçada, formando um degrau que representa um obstáculo à livre circulação de pedestres. Tal irregularidade compromete especialmente a segurança de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida e idosos, que podem se machucar ou cair devido a tampa estar mais baixa que a calçada.

Razão pela qual, INDICAMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE e ao Secretário de Habitação e Urbanismo RODRIGO FERNANDES MICHELIN, a necessidade de notificar a empresa ou responsável pela caixa de concreto, a qual está localizada na rua Prefeito Tonico de Barros aproximadamente 15 metros antes de chegar na Rua Amando de Barros, para que deixe a tampa da caixa nivelada com a calçada.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 29 de outubro de 2025.
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